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Toledo, 02 de outubro de 2020. 

Ao Exmo. Sr. 

Daniel Scopel 
Coordenador do Legislativo 

Câmara Municipal Toledo - Paraná 

Assunto: Pedido de Parecer Jurídico do Projeto de Lei n° 91/2020. 

Solicito parecer Jurídico do Projeto de Lei n° 91/2020 que "Autoriza a 
concessão de subsídio à empresa Viação Sorriso de Toledo Ltda., para a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato de concessão do serviço 
de transporte coletivo urbano de Toledo, e a abertura de crédito adicional 
suplementar no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 
2020.", e da Emenda Aditiva apresentada pelo Vereador Leoclides Bisognin sob 
Protocolo n° 1756/2020, para verificação quanto a legalidade e constitucionalidade do 
referido projeto de lei. 

Agradeço a atenção, sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para 
reiterar protestos da mais elevada estima e consideração. 

Respeitosamente, 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- Caixa Postal 211 - CEP 85900-970 
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